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A Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul torna público
que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO abaixo referido:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2025 PROCESSON.º 5885-01.00/25-0
Licitaçãorestritaàparticipaçãodemicroempresaseempresasdepequeno
porte (ou equiparadas), nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006.
OBJETO: Formalização de Registro de Preços (SRP) com vistas à
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de frigobares, conforme
especificações e condições previstas no Edital e seus Anexos.
Recebimento das propostas: a partir das 9h do dia 17 de julho de 2025.
Abertura das propostas: às 10h do dia 30 de julho de 2025.
Início da sessão de disputa de preços: às 10h30min do dia 30 de julho
de 2025, com tempo de disputa de 10 (dez) minutos para o lote único,
acrescido do tempo aleatório determinado pelo sistema.

Oencaminhamento daspropostas pertinentes ao referidoPregãoEletrônico,
bem como a sessão supracitada dar-se-ão no endereço eletrônico
www.pregaoonlinebanrisul.com.br.

OEdital eseusAnexosestãodisponíveisna Internet, nosseguintesendereços:
www.pregaoonlinebanrisul.com.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br.

CLÁUDIA REGINA BONALUME,
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

ABERTURAS PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL PE 0434/2025 Objeto: Aquisição de empilhadeira hidráulica.
DATA: 29/07/2025, às 09h. PROCESSO: 25/1800-0000785-5.

EDITAL PE 0435/2025 Objeto: Aquisição de licença de software.
DATA: 29/07/2025, às 09h. PROCESSSO: 25/2200-0001124-3.

AVISOS DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico 0404/2025 Processo 25/2000-0070861-4

Objeto: Aquisição de equipamento de ultrassonografia.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA QUE FICA SUSPENSO O
PREGÃO ELETRÔNICO acima informado, para análise de pedidos de esclarecimentos e impugnação
(protocolos 26763, 26765, 26786, 26794, 26821, 26841), devendo o novo ato ser comunicado por
intermédio de publicação, conforme a legislação vigente.

Pregão Eletrônico 9254/2025 Processo 24/0811-0000351-3
Objeto: Registro de Preços de serviços de gestão, planejamento, organização, promoção,
coordenação, operacionalização, produção e assessoria de eventos, bem como montagem e
desmontagem de equipamentos de multimídia, mobiliários, cabeamentos, equipe técnica e
estruturas, com fornecimento de produtos para a execução de eventos a serem realizados em
Porto Alegre/RS.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA QUE FICA SUSPENSO O
PREGÃO ELETRÔNICO acima informado, para responder impugnações ao edital, devendo o novo ato
ser comunicado por intermédio de publicação, conforme a legislação vigente.

Pregão Eletrônico 9241/2025 Processo 24/1203-0025673-8
Objeto: Serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, para prestação de
serviços de Psicologia, a serem executados junto ao Departamento de Saúde da Brigada Militar.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA QUE FICA SUSPENSO O
PREGÃO ELETRÔNICO acima informado, em atendimento ao disposto no Mandado de Segurança Nº
5179755-60.2025.8.21.0001/RSem sede liminar, devendo o novo ato ser comunicado por intermédio de
publicação,conforme legislação vigente.

Felipe Moreira Cruzeiro
Subsecretário CELIC/SPGG

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GOVERNANÇA E GESTÃO

Aposta realizadaemJúlio
deCastilhosganhaaMega

U
ma aposta de Júlio de
Castilhos, na região
Central do Rio Grande
do Sul, levou sozinha o

prêmio de R$ 45.115.606,88 da
Mega-Sena. O sorteio foi realiza-
do na noite de terça-feira, no Es-
paço da Sorte, em São Paulo. A
pessoa premiada fez uma apos-
ta simples pelo Internet Banking
Caixa, marcou seis números e
pagou R$ 6. As dezenas sortea-
das foram as seguintes: 03 - 09 -
15 - 27 - 39 - 59.

A quina teve 131 apostas ga-
nhadoras, cada apostador vai re-
ceber R$ 26.962,60. Já a quadra
registrou 6.996 apostas vencedo-
ras e vai pagar, individualmen-
te, prêmios de R$ 721,24. O
próximo sorteio será realizado
nesta quinta-feira e o prêmio es-
tá estimado em R$ 3,5 milhões.
As apostas podem ser feitas até
as 19h (horário de Brasília) do
dia do sorteio, nas casas lotéri-
cas credenciadas pela Caixa,
em todo o país ou pela Internet.
O jogo simples, com seis núme-
ros marcados, custa R$ 6.

Demorou seis anos para o RS
ter uma nova aposta a ganhar
sozinha o prêmio da Mega-Sena.
Antes do vencedor de Júlio de
Castilhos, a última aposta gaú-

cha a vencer a premiação milio-
nária de forma solo tinha sido
em Gravataí, em março de 2019.

Na ocasião, o prêmio para a
aposta de Gravataí foi maior do
que a feita em Júlio de Casti-
lhos: o felizardo faturou na épo-
ca R$ 78.938.208,62, no concur-
so 2131 da Mega-Sena.

Os números sorteados em
Gravataí foram 02 - 03 - 06 - 18 -
20 - 28. Além disso, outras 414
apostas acercaram na quina e
ganharam R$ 9.335,09, no con-
curso de 2019.

RENDIMENTOS. Se o sortudo
quiser investir, a poupança se-
gue com o menor retorno, tanto
no curto quanto no longo prazo:
em um mês, a aplicação rende-
ria pouco mais de R$ 299,3 mil
e, após um ano, seria de R$ 3,67
milhões.

A melhor opção estaria nos
CDBs, considerando uma remu-
neração de 110% do CDI. Neste
caso, os mesmos R$ 45 milhões
investidos renderiam R$ 451 mil
em um mês e R$ 5,98 milhões,
após um ano.

CIDADES

A Caixa não tem obrigação
de avisar os vencedores. Uma
decisão judicial de 2020 reafir-
mou que o resgate do prêmio é
responsabilidade do ganhador.
Os números podem ser verifica-
dos no site da Caixa, em aplicati-
vos ou em lotéricas. A conferên-
cia e a guarda do bilhete ou com-
provante eletrônico são respon-
sabilidades do jogador.

O prazo legal para a retirada

é de 90 dias e, após esse perío-
do, o valor é direcionado ao Fun-
do de Financiamento Estudantil
(Fies). Esse prazo é regulamen-
tado e se aplica a todas as lote-
rias da Caixa. O resgate exige
apresentação de documento ofi-
cial com foto, CPF e o bilhete
premiado. O local para a retira-
da do prêmio depende do valor.
Até R$ 2.259,20 podem ser reti-
rados em lotéricas.

A cidade de Júlio de Casti-
lhos completou 134 anos na últi-
ma segunda-feira e, na noite des-
ta terça-feira, um dos pouco
mais de 18,2 mil habitantes ga-
nhou um presente sozinho, mas
sonhado por muitos. Ele ou ela
venceu o prêmio principal da
Mega-Sena e irá embolsar mais
de R$ 45,1 milhões. Após a notí-
cia se espalhar pelo município,
a curiosidade sobre quem foi o
felizardo tomou conta das rodas
de conversas. O prefeito Bernar-
do Quatrin Dalla Corte confir-
mou que a cidade amanheceu
em festa pela boa notícia de um
castilhense ter vencido sozinho
na loteria.

“A cidade recebe com alegria
a notícia de que um(a) castilhen-
se foi contemplado(a) com um
prêmio de tamanha expressão.
Parabenizo pela conquista rara
e valiosa.” Na única lotérica do
município, o movimento foi gran-
de na manhã desta quarta-feira.
Segundo o proprietário, Bladi-
mir Costa, a maioria das pes-
soas ia especular para ver se
conseguia saber quem é o novo
milionário ou milionária. A Cai-
xa informou que o ganhador ain-
da não se apresentou.

Pessoa premiada realizou um jogo simples pelo Internet Banking
Caixa, marcou seis números, pagou R$ 6 e levou R$ 45 milhões

Praça central da cidade do Centro do Estado, onde o jogo foi feito

PREFEITURA DE JÚLIO DE CASTILHOS / REPRODUÇÃO / CP

Comoagir ao tirar a sorte grande
DICAS

Cidadeespecula
sobrevencedor

CURIOSIDADE
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - CIGRES

Protocolo: 2025001293473

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos - CIGRES, com sede na cidade Seberi/RS, torna
púbica, para conhecimento dos interessados, a realização da seguinte licitação, na modalidade Leilão Público nº 07/2025, do
tipo maior preço por item, visando à venda de ativos inservíveis (material triado), conforme as especificações descritas no Edital. O
credenciamento e lances serão via sessão púbica no dia 13 de agosto de 2025 às 10h00min. O Edital e os anexos do presente
Leilão estão disponíveis no site: Superbid Exchange, via site www.superbid.net e www.eckertleiloes.com.br, também via site 
www.cigres.com.br. Maiores informações pelos telefones (55) 9 9735-0931/ (55) 2011-1515 ou pelo e-mail licitacao@cigres.com.br.
Luiz Carlos Benedette - Presidente do CIGRES.
 

DORF KETAL BRASIL LTDA
Protocolo: 2025001293150

DORF KETAL BRASIL LTDA
torna público que requereu à FEPAM a prorrogação de sua Licença de operação pelo prazo de validade, para Fabricação de
Produtos Químicos, na Rua da Pedreira N° 559 em Nova Santa Rita/RS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO
Protocolo: 2025001293186

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico N° 022/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
próteses dentárias. Realização: dia 4/8/2025, às 8h30, no site: www.pregaobanrisul.com.br. Informações: fone: (51) 3696-1200,
site: www.barao.rs.gov.br, ou pelo e-mail: licitacoes@barao.rs.gov.br. Jefferson Schuster Born, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA
Protocolo: 2025001293319

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2025. Objeto: Credenciamento de laboratórios especializados na confecção de próteses
dentárias sob medida. Inicio do Credenciamento: dia  17/7/2025. Data da 1ª Sessão: dia 22/7/2025. O Credenciamento deverá ser
realizado através do site: www.bll.org.br. Edital e informações: Prefeitura, ou pelo site: www.maximilianodealmeida.rs.gov.br.
André Fernando Zucunelli , Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL
Protocolo: 2025001293479

AVISO DE RETIFICAÇÕES Nº 01. Edital de Chamamento Público Nº 09/2025. (Inexigibilidade de Licitação) Processo
Administrativo nº 74/2025. Edital de Pregão Eletrônico Nº 10/2025. (Registro de Preços). Editais retificados disponíveis no site:
www.morrinhosdosul.rs.gov.br. Marcos Venicios Evaldt da Silveira, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA
Protocolo: 2025001293440

AVISO DE LICITAÇÕES. Pregão Eletrônico Nº 32/2025. Objeto: Aquisição de trator agrícola 4x4.  Realização: dia 30/7/2025, às
10h. Pregão Eletrônico SRP Nº 31/2025. Objeto: Contração de mão de obra. Realização: dia 1/8/2025, às 10h. Pregão
Eletrônico SRP Nº 30/2025. Objeto: Aquisição de soros. Realização: dia 4/8/2025, às 10h. Concorrência Eletrônica Nº 05/2025.
Objeto: Contratação de empresa para pavimentação da Rua Luiz Astrogildo de Oliveira. Realização: dia 21/8/2025, às 10h.
Informações: das 8 às 14h, fone: 0800 090 0135 e nos sites: www.santanadaboavista.rs.gov.br e

www.portaldecompraspublicas.com.br.  Garleno Alves da Silva , Prefeito

Porto Alegre, quinta-feira, 17 de julho de 2025 142Diário Oficial Nº 137
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENTORA
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2025

PROCESSO 084/2025
O MUNICÍPIO DE REDENTORA/RS, por seu Prefeito Municipal e sua Agente de

Contratação, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Constituição Federal
e n Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que: Fica suspensa temporariamente o
Processo 084/2025 Pregão Presencial nº 032/2025, cujo objeto é a Contratação de
Empresa Para Transporte de Trabalhadores Para a Empresa Mais Frango no Município de
Miraguaí/RS, em conformidade com a Lei Municipal 1.789/2011 e suas alterações
posteriores, a fim de promover alterações nas exigências atualmente impostas, com vistas
à adequação normativa e à ampliação da competitividade do certame. Durante o período
de suspensão, fica interrompido o prazo para recebimento das propostas, bem como todas
as demais fases do procedimento licitatório. Eventual republicação ou reabertura dos
prazos será oportunamente divulgada nos mesmos meios oficiais de publicação do edital.
Publique-se. Cumpra-se. Informações sobre o edital estão disponíveis na Prefeitura e no
site www.redentora.rs.gov.br.

Redentora-RS, 17 de julho de 2025.
MALBERK ANTOINE KUNST DULLIUS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DAS MISSÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Contratação de empresa no ramo da construção civil para construção/edificação de
obra de Recapeamento asfáltico sobre vias pavimentadas com pedras irregulares, em
diversas ruas do Município, totalizando 12.896,44 m², em atendimento ao Contrato de
Repasse OGU nº 940208/2024/MCIDADES/CAIXA - Ações Relativas ao Mobilidade Urbana -

Pavimentação de Ruas no Perímetro Urbano do Município e recursos próprios do
município. Contrato Administrativo Nº 065/2025. Contratado: R. Schaeffer Contruções Ltda
- Em Recuperação Judicial (03.329.452/0001-00). Valor: R$ 1.360.000,00 (Um milhão
trezentos e sessenta mil reais). Fundamentação Legal: Concorrência Pública 006/2025. Data
de Assinatura: 14/07/2025.

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025

Proc. 084/2025
Aquisição de veículo tipo passeio e equipamentos permanentes, p/

cumprimento da Proposta nº 12137.4370001/24-005 - Fundo Nacional de Saúde - Emenda
Parlamentar nº 41680002; e aquisição de veículo Pick-Up, para cumprimento da proposta
nº 12.137.4370001/24-004 do Fundo Nacional de Saúde - Emenda Parlamentar 41840009,
através da Sec. Mun. de Saúde (menor preço por tem). Data da Sessão: 06/08/2025 às 9h,
no https://bllcompras.com. RETIFICAÇÃO PARCIAL das especificações técnicas mínimas do
veículo a ser adquirido, descrito no item 09, no termo de referência e no edital de
licitação. Agente de Contratação: Célia Franke Wagner. Edital e retificação:
<www.salvadordasmissoes.rs.gov.br>, a partir da publicação da retificação, prevista p/
18/07/2025. Informações no Setor de Licitações, (+55 55) 99177-7014 ou
<compras@salvadordasmissoes.rs.gov.br>.

VILSON JOSÉ SCHONS
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025

Prestação de serviços especializados, contínuos e comuns de Engenharia de
manutenção predial, corretiva e preventiva, para os imóveis próprios e locados, sob
responsabilidade da Secretaria de Município da Saúde. Data de abertura: 04/08/2025, às
08h30min, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital poderá ser
acessado no site www.santamaria.rs.gov.br. Informações: (55) 3174-1501.

Em 16 de julho de 2025
DIANE SCHMIDT

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025

Objetivando a aquisição de AMBULÂNCIA Tipo A - Simples Remoção O
recebimento das propostas será das 13h30min do dia 21/07/2025 até as 13h00min do dia
31/07/2025, através do aplicativo Pregão On Line, do Portal de Compras Públicas,
www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações serão prestadas no
Departamento de Licitações, através do e-mail: licitacao@santavitoria.rs.gov.br. Edital na
íntegra poderá ser obtido no site www.santavitoriadopalmar.rs.gov.br, Editais e Licitações.

ANDRÉ SELAYARAN NICOLETTI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025

Aquisição de trator agrícola 4x4. Realização: dia 30/7/2025, às 10h.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 31/2025. CONTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA.

REALIZAÇÃO: DIA 1/8/2025, às 10h.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 30/2025

Aquisição de soros. Realização: dia 4/8/2025, às 10h.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA pavimentação da Rua Luiz Astrogildo de
Oliveira. Realização: dia 21/8/2025, às 10h.

Informações: Prefeitura, das 8 às 14h, fone: 0800 090 0135 e nos sites:
www.santanadaboavista.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

GARLENO ALVES DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT´ANA DO LIVRAMENTO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 6/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
COBERTURA, INSTALAÇÃO ELÉTRICA, SPDA E PPCI DA QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR DIAS. Emenda Parlamentar nº
/202439200006 - Dep. Federal Sr. Bibo Nunes

Localidade: Sant'Ana do Livramento - RS.
Tipo: Menor Preço, Modo de disputa aberto.
Sessão pública: as 09:01 horas do dia 20 de Agosto de 2025, no sitio:

www.pregaobanrisul.com.br
Editais à disposição: www.sdolivramento.com.br Informações: Fone (55)

991781244
E.mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br

Sant´Ana do Livramento, 15 de Julho de 2025.
TIAGO BATISTA DE LOS SANTOS

Chefe do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 013/2025 - Contrato de Prestação de Serviços e
Fornecimento de Materiais n° 091/2025, EMPRESA NELSON OSVALDO DE SOUZA - CNPJ:
013/2025 - Cláusula Primeira, fica alterada a Cláusula primeira do contrato original que
passa a seguinte redação: "Contratação de empresa para fornecimento de materiais e
prestação de serviços para a execução de obra de pavimentação em blocos de concreto
intertravado, meios-fios de concreto e drenagem pluvial na Estrada Rosalina Assis de
Oliveira e Travessa Felisberto Luiz de Oliveira, na Localidade de Monjolo, e na Rua Bento
Silveira Goulart, na Localidade de Ilha (AGASA), em atendimento ao Convênio MAPA n.°
956165/2024, conforme memorial descritivo e memorando n.º 324/2025-SEMAM, de
28/03/2025, Pedido de Compra n.º 2025/747, de 12/03/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

Contratação de empresa para prestação de Serviço de Perfuração de Poço
Tubular Profundo na localidade do Beluno, conforme especificações constantes no Edital e
seus anexos. Tipo: Menor Preço do Lote. O encaminhamento das propostas poderá ocorrer
até às 8h e 29min do dia 04/08/2025 no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Dia da
Sessão: 04/08/2025, às 8h e 30min - Horário de Brasília. Edital nos sites
www.saofranciscodeassis.rs.gov.br link Licitacões e
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações pelo e-mail
licitacoes@saofranciscodeassis.rs.gov.br das 8h às 14h.

RUBEMAR PAULINHO SALBEGO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2025

O Prefeito Municipal de Seberi/RS, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que as 09:00h do dia
04/08/2025, será realizado o Pregão Presencial 09/2025, para contratação de pessoa
jurídica para a prestação/operacionalização de serviços por profissionais/equipe no
atendimento pré-hospitalar vinculados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), Regional de Seberi (RS), Unidade de Suporte Avançado (USA). Edital:
https://seberi.atende.net.

ADILSON ADAM BALESTRIN

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025

A Prefeitura de Terra de Areia, por meio do Secretário Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente, comunica que realizará o Pregão Eletrônico nº 031/2025, tendo como objeto
o Registro de preços para a contratação de empresa especializada para a realização de
serviços de castração, incluindo os procedimentos pré-operatórios e a cirurgia de esterilização
de animais as necessidades da Secretaria de Agricultura de Terra de Areia/RS. As propostas
comerciais devem ser enviadas até as 11h30min do dia 01/08/2025, com início da sessão na
mesma data às 13h30min. O certame será realizado na plataforma www.bllcompras.org.br.
Maiores informações e o edital completo estão disponíveis nos sites oficiais.

BELCHIOR BRAGA
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025

O Município de Três de Maio-RS, através de seu Prefeito Municipal, torna
público que fará realizar a licitação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2025 - Licitação com Cota Reservada (Exclusiva à
participação de empresas beneficiadas pela LC 123/2006) e Cota de Ampla Participação
(Cota Principal). OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos, áudio, vídeo, foto e de
informática, para uso em diversas Secretarias, deste Município. ENTREGA DAS PROPOSTAS:
a partir de 21/07/2025 e INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 9h do dia 31 de JULHO de 2025,
no site www.pregaobanrisul.com.br.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados nos sites da Prefeitura
Municipal de Três de Maio, www.tresdemaio.rs.gov.br, link Licitações, e do Banrisul,
www.pregaobanrisul.com.br ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br, ou ainda, na SMA -
Coord. de Compras, em meio magnético, mediante entrega de mídia externa, ou através de
solicitação via e-mail: administracao@tresdemaio.rs.gov.br.

Três de Maio, 17 de julho de 2025.
MARCOS VINÍCIUS BENEDETTI CORSO

Prefeito

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal de Santana da Boa Vista-RS torna
público que fará realizar no dia 30 de julho de 2025, às 10h o
PE 32/2025 – Aquisição de trator agrícola 4x4; no dia 01 de
agosto de 2025, às 10h o PE SRP 31/2025 – Contração de mão
de obra, no dia 04 de agosto de 2025, às 10h o PE SRP
30/2025 - Aquisição de soros e no dia 21 de agosto de 2025, às
10h o CE 05/2025 – Contratação de empresa para
Pavimentação da Rua Luiz Astrogildo de Oliveira. Maiores
informações pelos sites www.santanadaboavista.rs.gov.br,
www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no setor de licitações
no horário das 8 às 14 horas, ou pelo fone 0800 090 0135 ,
ramal 216. SALA DE LICITAÇÕES, em 16 de julho de 2025.
 
GARLENO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
 

Publicado por:
Claiton Oliveira da Silva

Código Identificador:1E131415

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 17/07/2025. Edição 4120
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/
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CONTRATO nº 210/2025

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADAS  EM  VENDAS  DE

MAQUINÁRIOS AGRÍCOLAS. 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA- CNPJ nº 88.141.460/0001-80, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor GARLENO ALVES DA SILVA, brasileiro,

casado, portador do CPF sob o nº  974.578.170-34 e CIRG nº 607832402-4,  residente e

domiciliado  em  Santana  da  Boa  Vista  -  RS,  a  seguir  denominado  simplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa, VANITRAR COMERCIO & SERVIÇOS

LTDA, estabelecida na Avenida Julio de Mailhos – 300 – Bairro Centro - Cidade: Pontão -

UF: RS, neste ato representada por Vanirio Chagas, inscrito no CPF sob o n° 584.898.600-

25 e portador do RG n° 6049843748, inscrita no CNPJ sob nº 48.329.398/0001-30, adiante

designada simplesmente  CONTRATADA,  têm justo e acordado o presente instrumento,

proveniente  de  processo  administrativo  originário  da  modalidade  Pregão  Eletrônico

32/2025, homologado  pelo  representante  do  CONTRATANTE  em data  de 06/08/2025,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 

Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do

edital de licitação nº 32/2025 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e

de adjudicação datados de 08/2025, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como

pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais

aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializadas em vendas

de maquinários agrícolas, pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora.

Item Descrição Quant Uni
d

Valor Unit Valor 
Total

End.: Rua Independência, 374 – Fone/Fax (0xx53) 3258-1350
CNPJ 88141460/0001-80 – Santana da Boa Vista - RS
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01 Trator agrícola 4x4, com motor a 
diesel, turbo e intercooler, com no 
mínimo 3 cilindros. 85CV de potência 
mínima. Com no mínimo 6 marchas à 
frente e 2 à ré. Ter Comando 
hidráulico, sistema auxiliar de válvula 
remota traseira.  Faróis noturnos. Ser 0
km. Garantia de fábrica de no mínimo 
12 meses. Assistência técnica de 
concessionaria localizada a uma 
distância máxima de 350 km do 
município de Santana da Boa Vista. O 
produto ofertado devera possuir peças 
de reposição pelo período mínimo de 
10 anos no mercado nacional, visando 
a reposição imediata em caso de 
manutenção.

01 Un R$ 154.800,00 R$ 154.800,00

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL
3.1 O prazo para entrega do item é 30 (trinta) dias uteis da emissão da nota de empenho, sem

custo de frete.

3.2 A vigência deste contrato será pelo período de 12 (doze) meses, a contar da publicação
do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR 

4.1. O  valor  a  ser  pago  pelo  fornecimento  do  serviço  do  presente  contrato  é  de  R$

154.800,00 (cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais),  conforme a proposta da

CONTRATADA vencedora da licitação.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1  O  pagamento  do  item  contratado  será  efetuado  na  plataforma  Transfere  Gov  por

intermédio  da  Ordem  Bancária  de  Transferências  Voluntárias  (OBTV),  mediante  a

apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscalização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

CONVÊNIO: 955969/2023

End.: Rua Independência, 374 – Fone/Fax (0xx53) 3258-1350
CNPJ 88141460/0001-80 – Santana da Boa Vista - RS
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2.108- MANUT. FUNDO MUN. DE CULTURA

Categoria Econômica

    

Código Desp. Fonte
Recursos

Descrição

4.4.90.52.00        875 2700 Equip. e Mat. Permanente

4.4.90.52.00        876 2500 Equip. e Mat. Permanente

CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

7.1. Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  os  valores  serão  atualizados  monetariamente  pelo

índice IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5%

(meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA DECLARAÇÃO 

8.1  A CONTRATADA declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente

habilitada para fornecer os itens licitados, assumindo, em consequência, todos os riscos e

obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.

9.1.2 Assegurar  à  CONTRATADA as  condições  necessárias  à  regular  execução  do

contrato.

9.1.3 Determinar as providências necessárias quando a prestação do serviço não observar a

forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,

quando for o caso.

9.1.4 Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10. São obrigações da CONTRATADA:

10.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e

deste contrato, bem como nos termos da sua proposta.

End.: Rua Independência, 374 – Fone/Fax (0xx53) 3258-1350
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10.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos,  dos

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas

as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  acidentárias  relativas  aos  empregados  que

utilizar  para  a  execução  do objeto,  inclusive  as  decorrentes  de  convenções,  acordos  ou

dissídios coletivos.

10.3. Manter  durante  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.4. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não

sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.

10.5.  Manter durante todo contrato, as condições de garantia de acordo com item 4 do TR

(anexo I do edital).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto

Municipal nº 3.551/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe

de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a

gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do

Município de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

11.2. A gestão do contrato ficará a cargo Rossano Duarte Teixeira.

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por José Adail Oliveira

Correa fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s).

11.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu

fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas

ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. O objeto do presente contrato será recebido:

12.1.1. Provisoriamente,  de forma sumária,  pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade

do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até

05 (cinco) dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo.

12.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências

End.: Rua Independência, 374 – Fone/Fax (0xx53) 3258-1350
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contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 10 (dez)

dias úteis do recebimento provisório.

12.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a  CONTRATADA de eventual

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES

13.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

13.1.2. Multa,  no percentual  compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato,  que

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de

licitar ou de contratar.

13.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3

(três) anos, nas seguintes hipóteses:

13.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

13.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.

13.1.3.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado.

13.1.3.4. Ensejar  o  retardamento  da execução  ou da entrega  do objeto da licitação  sem

motivo justificado.

13.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar  e contratar  com qualquer órgão público da

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3

(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:

13.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.

13.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

13.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

13.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

13.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

13.2.2. As peculiaridades do caso concreto.

13.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
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13.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.

13.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

13.3. Na  aplicação  das  sanções  previstas  nesta  cláusula,  será  oportunizado  à

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.

13.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo

CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o  contratado  para,  no  prazo  de  15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DO OBJETO

14.1. A  CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da

data  do  recebimento  definitivo  do  objeto  pelo  CONTRATANTE em  relação  a  vícios,

inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação

ou substituição necessárias.

14.2. A CONTRATADA de responsabilizará pelo prazo de 12 (doze) meses, contar da data

do recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE, sem limite de quilometragem,

em relação a manutenção preventiva programada, garantia e assistência técnica, conforme o

anexo I (termo de referência), parte integrante deste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO 

15. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137

da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a

ampla defesa à CONTRATADA. 

15.1. A extinção do contrato poderá ser:

15.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do  CONTRATANTE, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta.

15.1.2. Consensual,  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  interesse  do

CONTRATANTE.

15.1.3. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir o presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1.   As partes  elegem o foro da Comarca de Caçapava do Sul para dirimir  quaisquer

questões relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de igual

teor e forma.

Santana da Boa Vista, 12 de agosto de 2025.
     

_______________________
CONTRATANTE

Município de Santana da Boa Vista - RS

_________________________

CONTRATADA

Testemunhas: 

______________________________________ 

CPF nº. 

______________________________________ 

CPF nº.

FISCAL DO CONTRATO: ________________________________

José Adail Oliveira Correa
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista

Setor de Compras
Pregão Eletrônico - 32/2025

Resultado da Homologação

0001 - TRATOR AGRÍCOLA 4X4, COM MOTOR A DIESEL, TURBO E INTERCOOLER, COM NO MÍNIMO 3 CILINDROS. 85CV
DE POTÊNCIA MÍNIMA. COM NO MÍNIMO 6 MARCHAS À FRENTE E 2 À RÉ. TER COMANDO HIDRÁULICO, SISTEMA
AUXILIAR DE VÁLVULA REMOTA TRASEIRA. FARÓIS NOTURNOS. SER 0 KM. GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 12
MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE CONCESSIONARIA LOCALIZADA A UMA DISTÂNCIA MÁXIMA DE 350 KM DO
MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA. O PRODUTO OFERTADO DEVERA POSSUIR PEÇAS DE REPOSIÇÃO PELO
PERÍODO MÍNIMO DE 10 ANOS NO MERCADO NACIONAL, VISANDO A REPOSIÇÃO IMEDIATA EM CASO DE
MANUTENÇÃO. - 8540STD - Valor Referência: 245.833,33
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

VANITRAR `COMERCIO & SERVICOS` LTDA 154.800,00 154.800,00 Homologado em 06/08/2025 08:21:09 Por:
Garleno Alves da Silva

Garleno Alves da Silva

Autoridade Competente



VANITRAR 'COMERCIO & SERVICOS' LTDA

CNPJ: 48.329.398/0001-30

AV: JULIO DE MAILHOS – 300

BAIRRO CENTRO – PONTÃO/RS

 

                                                                                                          

PROPOSTA FINACEIRA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 

 

 À Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista– RS 

 

 
Razão Social:  VANITRAR COMERCIO & SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/MF: 48.329.398/0001-30 

Endereço: Avenida Julio de Mailhos – 300 – Bairro Centro -   Cidade: Pontão -   UF: RS                                           

E-mail: vanirioc@gmail.com ou deboradara15@gmail.com  -  Telefone: (54) 98149-2045  

                                                                                                                                                                   

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:                   

Nome: Vanirio Chagas -    Endereço: Avenida Julio de Mailhos – 300 – Bairro Centro  - Cidade: Pontão 

UF:RS  -  Email: vanirioc@gmail.com ou deboradara15@gmail.com   - Telefone: (54) 98149-2045 

 Apresentamos a nossa proposta comercial ao Pregão Eletrônico 032/2025, conforme preços relacionados 

abaixo: 

Item Especificações Mínimas Unidade Marca/Modelo Quant. Valor Unt. Valor Total 

01 Trator agrícola 4x4, com motor a diesel, 

turbo e intercooler, com no mínimo 3 

cilindros. 85CV de potência mínima. 

Com no mínimo 6 marchas à frente e 2 à 

ré. Ter Comando hidráulico, sistema 

auxiliar de válvula remota traseira. 

Faróis noturnos. Ser 0 km. Garantia de 

fábrica de no mínimo 12 meses. 

Assistência técnica de concessionaria 

localizada a uma distância máxima de 

350 km do município de Santana da Boa 

Vista. O produto ofertado devera possuir 

peças de reposição pelo período mínimo 

de 10 anos no mercado nacional, visando 

a reposição imediata em caso de 

manutenção.  
 

UND BUDNY 

    8540STD 

01 R$ 154.800,00  

 

R$ 154.800,00 

 

 

mailto:vanirioc@gmail.com
mailto:deboradara15@gmail.com
mailto:vanirioc@gmail.com
mailto:deboradara15@gmail.com


VANITRAR 'COMERCIO & SERVICOS' LTDA

CNPJ: 48.329.398/0001-30

AV: JULIO DE MAILHOS – 300

BAIRRO CENTRO – PONTÃO/RS

Valor total da proposta: R$ 154.800,00 (Cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais) 
Validade da Proposta: 60 dias.  

Prazo de Entrega: Conforme estabelecido no Edital 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, incluídas quaisquer 

vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou 

terceiros, que correrão por conta da contratada, incidentes sobre o fornecimento, para a perfeita entrega do 

objeto ora licitado.  

A proponente declara que possui todas as condições para a entrega do objeto ofertado no presente 

Procedimento Licitatório, tão logo seja homologado o presente processo licitatório. 

 

                                                                                                   Pontão-RS, 31 de julho de 2025 

 

 

 

 

___________________________________________ 

VANIRIO CHAGAS 

Representante legal 

  VANITRAR 'COMERCIO & SERVICOS' LTDA 

CNPJ nº 48.329.398/0001-30 

VANIRIO CHAGAS CPF 
584.898.600-25 RG 
6049843748

Assinado de forma digital por 
VANIRIO CHAGAS CPF 
584.898.600-25 RG 6049843748 
Dados: 2025.07.31 09:52:24 -03'00'
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Artigo 35º  As dúvidas que surgirem da aplicação deste Regimento e 
os casos omissos serão resolvidos por este Conselho, desde que não 
contrariem seus fins e o disposto em Lei.

Artigo 36º O presente Regimento será, para efeitos legais, aprovado 
por Decreto Executivo, do qual fará parte integrante. 
 

Aprovado dia 06/05/2021 

ELISANGELA MARTINS SILVEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
Santa Margarida do Sul - RS 

Publicado por: 
Cleo da Silva Rodrigues 

Código Identificador:5C477366 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº. 3.918 DE 14 DE AGOSTO DE 2025 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR  
REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
GARLENO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de Santana da 
Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com 
autorização contida no Art. 7º da Lei Municipal nº. 3.582 de 
21/11/2024, fixo o seguinte DECRETO: 
 

Art. 1º - Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
06.02.15.451.0602.2.087  Manutenção de Vias e Passeios Públicos 
3.3.90.30.00.00.00 (440)  Material de Consumo................. R$ 
32.000,00 
RECURSO: 1500  Recursos não Vinculados de Impostos  
 

TOTAL DO ARTIGO PRIMEIRO......................... R$ 32.000,00 
 

Art.2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 
1º. a seguinte redução orçamentária. 
06.01.26.782.0600.2.018  Manutenção da Secretaria de Obras e 
Equipamentos Rodoviários 
3.3.90.30.00.00.00 (384)  Material de Consumo.................... R$ 
17.000,00 
RECURSO: 1500  Recursos não Vinculados de Impostos  
06.03.17.512.0606.2.096  Manutenção e Conservação do Sistema 
de Esgoto 
3.3.90.30.00.00.00 (458)  Material de Consumo....................... R$ 
15.000,00 
RECURSO: 1500  Recursos não Vinculados de Impostos  
 

TOTAL DO ARTIGO SEGUNDO........................... R$ 32.000,00 
 

Art. 3º  Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA 
BOA VISTA, EM 14 DE AGOSTO DE 2025. 
 

GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
 

JANICE DA SILVA KAIZER 
Secretária Municipal da Fazenda 
 

Registre-se 
e Publique-se 
 

GUILHERME ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração e Desporto 
 

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva

Código Identificador:A7CA2232

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N° 209/2025 
 
Contrato: nº 209/2025 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ/CPF: 02.678.428/0001-13 
Objeto: Aquisição de pneus. 
Vinculação: Pregão Eletrônico n° 14/2024. 
Valor total do contrato: R$ 1.840,00 (um mil e oitocentos e quarenta 
reais). 
Vigência: De 12/08/2025 à 29/10/2025. 
Data da Assinatura: 14/08/2025. 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 14 de agosto de 2025. 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:EA1E637A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 210/2025 
 
Contrato: nº 210/2025 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: VANITRAR COMERCIO & SERVIÇOS LTDA 
CNPJ/CPF: 48.329.398/0001-30 
Objeto: Contratação de empresa especializada em vendas de 
maquinários agrícolas- Aquisição de trator. 
Vinculação: Pregão Eletrônico 32/2025. 
Valor total do contrato: R$ 154.800,00 (cento e cinquenta e quatro mil 
e oitocentos reais). 
Vigência: Pelo período de 12 (doze) meses, a contar da publicação do 
extrato no Diário Oficial do órgão licitante. 
Data da Assinatura: 14/08/2025. 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 14 de agosto de 2025. 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:A324F656 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 215/2025 
 
Contrato: nº 215/2025 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 91.595.678/0001-10 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de revisão e substituição de peças obrigatórias do maquinário 
Retroescavadeira MULLER MR406 do ano 2024, da Secretaria 
Municipal de Obras e Viação. 
Vinculação: Processo administrativo originário da modalidade de 
Inexigibilidade 16/2025. 
Valor total do contrato: R$ 10.392,28 (dez mil trezentos e noventa e 
dois reais e vinte e oito centavos). 
Vigência: Pelo período de 06 (seis) meses, com início em 13/08/2025 
e término em 12/02/2026. 
Data da Assinatura: 14/08/2025. 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 14 de agosto de 2025.  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N° 205/2025

Contrato: nº 205/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA
BOA VISTA - RS
Contratada: MATHEUS F DE P PINTO E RAQUEL J DE C
DE PINHO LTDA
CNPJ/CPF: 34.776.726/0001-32
Objeto: Contratação de Empresa especializada para
fornecimento de coquetel (doces, salgados e afins), visando
atender as necessidades durante a realização do evento da
escolha das soberanas.
Vinculação: Dispensa de Licitação nº 66/2025.
Valor total do contrato: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais).
Vigência: Pelo período de 30 (trinta) dias, com início em
07/08/2025 e término em 06/09/2025.
Data da Assinatura: 07/08/2025.
 
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 7 de agosto de
2025.
 
GARLENO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
 

Publicado por:
Claiton Oliveira da Silva

Código Identificador:C780637D
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